
No Bras i l  a vacinação contra 
brucelose é obrigatória desde 2001 e 
deve ser realizada nas fêmeas 
bovinas (a par�r dos 3 meses de 
idade) e bubalinas (dos 3 aos 8 meses 
de idade).

Novilhas e fêmeas bovinas adultas 
nunca vacinadas contra brucelose, 
devem obrigatoriamente receber a 
vacina contra brucelose Rb51. 

A prevenção é importante tanto para 
o negócio tanto para sua saúde, já que 
é uma doença transmissível ao 
homem.
Nos  an imais  causa  problemas 
reprodu�vos com consequente 
diminuição da produção do leite e a 
diminuição da produção de bezerros. 
No homem causa febre, excesso de 
suor, dores do corpo e pode até causar 
problemas cardíacos.

A vacinação e a declaração são 
realizadas por um médico veterinário 
cadastrado na Emdagro .
(clique aqui e acesse a lista dos 
veterinários cadastrados)

https://www.emdagro.se.gov.br/wp-content/uploads/2022/03/vet-cadastrados-e-habilitados-07.03.2022.pdf
https://www.emdagro.se.gov.br/wp-content/uploads/2022/03/vet-cadastrados-e-habilitados-07.03.2022.pdf


É importante exigir o atestado de 
declaração da vacinação contra 
brucelose, ele é a prova que seu 
rebanho está regular quanto à 
vacinação.

DECLARAÇÃO

DE VACINAÇÃO

Para animais sem a
GTA e o exame

negativo ou atestado
de vacinação contra
Brucelose a porteira
está sempre fechada.


